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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE ETúNSITO

EDTTAL 319/2025

TNTERRUeçÃo oa crRculAçÃo nooovrÁnrn NA RuA DA cARRETRA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

com competências delegadas pela Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal

do Funchal em 01 de fevereiro de 2024, publicitado pelo edital n.o 9I/2O24 a 03 de

fevereiro de 2024, torna público que, devido à realização de uma obra particular na Rua da

Carreira, junto ao n.o 60 de polícia, torna-se necessário interromper a circulação rodoviária

neste arruamento, no troço compreendido entre o Largo da lgrejinha e o n.o 60, no dia 26

de abril de 2025, entre as 09h00 e as 18h00.

Como alternativa, deverá ser utilizada a Rua de São Francisco e a Rua da Carreira, que

funcionará temporariamente nos dois sentidos, exclusivamente para trânsito local, devendo

os condutores tomar as devidas precauções.

Solicita-se a todos os condutores compreensão pelos eventuais incómodos causados e
colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente.

A coordenação da circulação será assegurada pela Polícia de Segurança Pública.

Para mais informações, consulte a plataforma municipal : infomobilidade.funchal.pt

Funchal, 21 de abril de 2025

Vice-

Bruno Miguel Camacho Pereira


